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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 404/2020 

Cria o Dia do Guarda Mirim, no âmbito do 
Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Estado de Rondônia, o Dia do Guarda Mirim. 

Art. 2° O Dia do Guarda Mirim de que trata o Art. 1° desta Lei será comemorado no dia 30 
de julho. 

Art. 3° A data comemorativa objeto desta Lei, não implicará em decretação de feriado. 

Art. 4° Fica incluído o Dia do Guarda Mirim no calendário oficial do Estado de Rondônik? 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de s publicação. 
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